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AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROCESSO Nº: 0005160-49.2017.8.14.0000
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE BELEM
PROCURADORA: CARLA TRAVASSOS REBELO
AGRAVADA: MARIA DO SOCORRO FARIAS DA SILVA
ADVOGADO: SOPHIA NOGUEIRA FARIA, OAB/PA 19.669
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

EMENTA:
DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. PACIENTE DIAGNÓSTICADA NEOPLASIA MALIGNA NA MAMA. PRELIMINAR
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E CHAMAMENTO DA UNIÃO AO PROCESSO. REJEITADA.
ARGUIÇÃO DE LIMITAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DO
POSSÍVEL. AFASTADA. PRECEDENTES DO STJ.  FIXAÇÃO DAS ASTREINTES EM
CONFORMIDADE COM OS OBJETIVOS LEGAIS. AGRAVO CONHECIDO E IMROVIDO.
I. O Agravo de Instrumento que versa sobre decisão do juízo de 1° Grau que concedeu liminar, determinando
que o Município de Belém forneça o medicamento pleiteado, sob pena de multa diária de R$ 2.000,00 (dois
mil reais) até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em caso de descumprimento.
II. A proteção à saúde compete solidariamente à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, podendo o
cidadão acionar, com a devida prescrição médica, qualquer desses entes Federados, conjunta, ou isoladamente,
para fins de fornecimento de medicamentos ou realização de tratamento médico. Diante disso, a Administração
Pública, seja ela Municipal, Estadual, Distrital ou Federal, é responsável pela saúde pública, de forma
solidária, de modo que não há que se falar em ilegitimidade passiva do Município de Belém. Assim, facilmente
se percebe, que é totalmente possível o ajuizamento da ação contra a Município de Belém, como ocorreu in
casu, não havendo qualquer motivo para chamar à lide a União Federal.
III, frise-se que o princípio da reserva do possível regulamenta a possibilidade e a abrangência da atuação do
Estado no que diz respeito ao cumprimento de alguns direitos, como os direitos sociais, subordinando a
existência de recursos públicos disponíveis à atuação do Estado. Portanto, a efetivação dos direitos sociais está
vinculada às possibilidades financeiras do Estado. Desta forma, esse princípio, está relacionado à existência de
prestações limitadas à coerência e não da falta de recursos. Nesse contexto, ao indivíduo, cabe requerer do
Estado a prestação dentro de um limite razoável. Destarte, àquele que se vir prejudicado em seu direito do
mínimo existencial é permitido bater às portas do judiciário a fim de ver seu direito fundamental garantido, a

despeito do princípio da reserva do possível.
IV. Os Tribunais Superiores Pátrios vêm colacionando entendimento no sentido de que, para a aceitação da
tese da reserva do possível, cabe ao Poder Público comprovar de forma séria e objetiva a inexistência de
receita para realizar despesa, o que não ocorre no caso sub judice.
V. Previstas as possibilidades de concessão da tutela específica e da tutela pelo equivalente, a norma adjetiva
dispôs ao julgador uma série de medidas coercitivas, descritas pela lei como medidas necessárias, as quais tem
por finalidade viabilizar o cumprimento daquelas tutelas, dentre elas a imposição de multa mesmo que seja

contra a Fazenda Pública. Ressalta-se que o objetivo preponderante do valor da multa é a coerção, razão pela
qual não tenho por abusivo o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), igualmente, a limitação no montante de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) se mostra em conformidade com os objetivos legais.
VI. Por todo exposto, conheço do recurso e nego provimento.

Vistos, etc.,
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de
Direito Público, por unânimidade de votos, em CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO E NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora
Relatora.

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:

Pág. 1 de 9Pág. 1 de 9



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00051604920178140000

20190046257273
ACÓRDÃO - DOC: 20190046257273 Nº 200423

Plenário da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos
quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.
Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Elvina Gemaque
Taveira.
Belém, 04 de fevereiro de 2019.

Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha
Relatora

RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo,
interposto pelo MUNICÍPIO DE BELÉM, contra decisão interlocutória proferida pelo M.M
Juízo da 3ª Vara da Fazenda de Belém, proferida nos autos da Ação de Obrigação de Fazer
(proc. n. 0803157-58.2017.8.14.0301), tendo como ora agravada MARIA DO SOCORRO
FARIAS DA SILVA, que deferiu a liminar, nos seguintes termos:
Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA, para determinar
ao ESTADO DO PARÁ e ao MUNICIPIO DE BELÉM que forneçam à autora, mensalmente, o medicamento
XALKORI 250mg (Princípio Ativo: Crizotinibe), tal como requerido na petição inicial, eis que preenchidos os
requisitos autorizadores da tutela de urgência. O não cumprimento desta determinação implicará o pagamento
de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por dia, atingindo o máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), podendo ser modificado no curso do processo, sujeitando-se, inclusive, ao bloqueio de valores a fim de
dar efetividade a esta medida, ante a urgência que o caso requer. (...)

Insurge-se o Agravante conta a decisão que determinou liminarmente que o Município de
Belém forneça o medicamento XALKORI 250mg (Princípio Ativo: Crizotinibe, sob pena de
multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais) até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais) em caso de descumprimento.
Em razões recursais (fls. 02/07), o Município de Belém alega, preliminarmente, que a
decisão agravada, na forma que foi concedida, implica em grave lesão de difícil reparação,
eis que é parte ilegítima no polo passivo do agravo, não podendo ser responsabilizado por
obrigação que é de competência da União Federal, nos termos do art. 130 do CPC/2015,
apontando que a competência processual deve ser deslocada para a Justiça Federal.
Aduz que a liminar agravada se caracteriza por ser claramente satisfativa, alcançando e
esvaziando o próprio mérito da ação, o que é vedado pela doutrina e jurisprudência
dominante.
Faz comentários acerca da estrutura do Sistema Único de Saúde- SUS, invoca o Princípio da
Reserva do Possível e da Prevalência do Interesse Público sobre o Privado, apontando a falta
de responsabilidade do Município para o custeio do medicamento, na forma prescrita à
agravada.
Assevera a necessidade de diminuição do valor da multa diária aplicada, destacando que seu
caráter é meramente coercitivo, não possuindo cunho indenizatório; seu objetivo é inibitório,
isto é, não é obrigar o réu a pagar o valor da multa, mas sim obrigá-lo a cumprir a obrigação
na forma especifica.
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Alega que a multa fora fixada no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
consequentemente defende a necessidade de diminuição da multa, eis que o valor
determinado não observa os princípios de razoabilidade e proporcionalidade.
Com esses argumentos, requer o recebimento do recurso e a atribuição do efeito suspensivo,
a fim de desobrigar o Município de Belém a cumprir a liminar deferida. Ao final, pugna pela
exclusão do Município da lide, bem como pela redução da multa aplicada visando atender
aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Nesses termos, requereu a concessão do efeito suspensivo.
Da análise do efeito suspensivo pleiteado pelo Agravante, indeferi o pedido de sua aplicação
ao recurso (fls.143/145), e intimei o Agravado para, querendo, apresentar contrarrazões no
prazo de 15 (quinze) dias.
Devidamente intimado o Agravado deixou de apresentar contrarrazões conforme certidão de
fl. 147.
Encaminhados os autos ao Órgão Ministerial, a eminente Procurador de Justiça, Dra. Rosa
Maria Rodrigues Carvalho, exarou o parecer de fls. 149-151, opinando pela Conhecimento e
Desprovimento do presente recurso.
É o relatório.

V O T O
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o presente Agravo de Instrumento, nos
termos do art. 1.015 do Novo Código de Processo Civil.
Será aplicado ao caso concreto o Novo Código de Processo Civil, em obediência ao art. 14
do CPC, o qual estabelece que a norma processual não retroagirá e será aplicada
imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.
Avaliados os pressupostos processuais subjetivos e objetivos deduzidos pelo agravante,
tenho-os como regularmente constituídos, bem como atinentes à constituição regular do
feito até aqui, razão pela qual conheço do recurso, e passo a proferir voto.

PRELIMINAR - Ilegitimidade Passiva do Município de Belém e Chamamento da União ao
processo
Alega o Agravante que o fornecimento do suprimento nutricional não é de sua
responsabilidade, mas sim da Secretaria Estadual de Saúde – SESPA.
Precipuamente, impende dizer que a Constituição da República aponta a responsabilidade
solidária dos Entes Federados com o intuito de facilitar o acesso aos serviços, ampliando os
meios do administrado exigir que o Poder Público torne efetivo o direito social à saúde,
estabelecido como direito fundamental, conforme art. 6º da Carta Magna.
Com efeito, a saúde é direito de todos e dever do Estado sendo certo que a responsabilidade
pela prestação dos serviços é de todos os Entes Federados, que devem atuar conjuntamente,
em regime de colaboração e cooperação.
Nesse sentido, a saúde compete solidariamente à União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, podendo o cidadão acionar, com a devida prescrição médica, qualquer desses
entes Federados, conjunta, ou isoladamente, para fins de fornecimento de medicamentos ou
realização de tratamento médico.
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O artigo 196 da CR/88 não é regra programática, ou seja, dispensa a edição de leis de caráter
infraconstitucional para sua exequibilidade; é pragmática, de eficácia imediata, posto seu
caráter auto-aplicável, por isso geradora de deveres para o Estado e direito para o cidadão.
A melhor interpretação do artigo 196 da Carta Magna é a que defende os interesses da
coletividade ampliando os instrumentos e meios da parte obter o efetivo acesso à saúde, de
modo a se promover a prestação mais adequada e eficiente possível.
O fato de o Sistema Único de Saúde ter descentralizado os serviços e conjugado os recursos
financeiros dos Entes da Federação, com o objetivo de aumentar a qualidade e o acesso aos
serviços de saúde, apenas reforça essa solidariedade e obrigatoriedade.
Assim, o dever de prestar assistência à saúde é compartilhado entre União, Estados e
Municípios, e a distribuição de atribuições entre eles por normas infraconstitucionais, não
elide a responsabilidade solidária imposta constitucionalmente.
 Nessa acepção:
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS -
TRATAMENTO MÉDICO - SUS - RESPONSABILIDADESOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. 1.
O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-
membros e Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no
pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos
financeiros. 2. Recurso especial provido. Retorno dos autos ao Tribunal de origem para a continuidade do
julgamento".  (STJ - 2ª Turma - REsp 771537 / RJ - Ministra Eliana Calmon - DJ: 03/10/2005).
"DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DO
MEDICAMENTO RITUXIMAB 50 MG PARA TRATAMENTO DE ARTRITE DERMATOMIOSITE -
 RECUSA DO ESTADO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO -
INOCORRÊNCIA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES PÚBLICOS - VIOLAÇAO AO
DIREITO LÍQUIDO E CERTO À SAÚDE E À VIDA ASSEGURADO PELA  - ILEGALIDADE
COMPROVADA -  MEDICAÇAO PRESCRITA POR PROFISSIONAL HABILITADO -
DESNECESSIDADE DE DILAÇAO PROBATÓRIA ACERCA DA EFICÁCIA DO TRATAMENTO -
ALEGAÇAO DE INEFICÁCIA TERAPÊUTICA DO TRATAMENTO - INEXISTÊNCIA DE PROVA
NESSE SENTIDO - SUPREMACIA DO  FRENTE A NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS -
SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O Sistema Único de Saúde - SUS - é composto pela União, Estados-
membros, Distrito Federal e Municípios, e, mesmo havendo hierarquia interna, é de se reconhecer, em função
da solidariedade, a legitimidade de qualquer dos entes federados para compor o pólo passivo das demandas que
tenham por objeto o fornecimento de medicamentos comprovadamente necessários à condução de tratamentos
médicos. 2. É assegurado aos necessitados o fornecimento, pelo Estado, dos medicamentos indispensáveis a
garantir os direitos fundamentais à vida e à saúde estabelecidos nos artigos ,  e , todos da . 3. Sendo a
medicação prescrita por profissional habilitado, devidamente capacitado e que acompanha o tratamento e as
reais necessidades da paciente, não há que se falar na necessidade de dilação probatória para que se demonstre
a eficácia do tratamento. 4. Não merece prosperar simples alegação de que não há provas da eficácia
terapêutica do tratamento indicado à paciente, por não existir qualquer comprovação nesse sentido. 5. O direito
à vida, assegurado constitucionalmente, deve preponderar em face de normas infraconstitucionais, sejam elas
originárias do Poder Legislativo ou de órgãos do Poder Executivo." (TJPR, 5ª Câmara Cível em Composição
Integral, MS nº 817213-4, Rel. Des. José Marcos de Moura, DJ 08/05/2012)

Diante disso, a Administração Pública, seja ela Municipal, Estadual, Distrital ou Federal, é
responsável pela saúde pública, de forma solidária, de modo que não há que se falar em
ilegitimidade passiva do Município de Belém.
Assim, diante da fundamentação exarada, facilmente se percebe, que é
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totalmente possível o ajuizamento da ação contra a Prefeitura Municipal de Belém, como
ocorreu in casu, não havendo qualquer motivo para se chamar à lide a União Federal.
Por oportuno, esclareço que a divisão de atribuições entre os Entes Públicos visa apenas
ampliar a esfera de possibilidades do requerente, ao estabelecer competência concorrente
entre a União, os Estados e o Município.
Nesse passo, não se vislumbra necessidade de chamamento ao processo da União Federal.
Ante o exposto, REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva do Município de Belém e
chamamento da União ao processo.
MÉRITO
Precipuamente, incumbe destacar que a concessão da liminar tem, como natureza, caráter
provisório e não exclui a análise final do mérito, a fim de que a liminar seja confirmada ou
não pela sentença definitiva.
Dessa forma, o fato de ter sido deferida a liminar não modifica a necessidade de ser julgada
a ação em comento, confirmando ou não o direito pretendido pela parte agravada. Assim,
não tem a liminar caráter satisfativo, embora esteja regulamentando de forma provisória a
situação existente entre as partes litigantes.
Ora, no tocante a alegação de limites orçamentários tendo por escopo a inobservância do
princípio da reserva do possível, concordo que o Estado não dispõe de meios para assegurar
de maneira ampla e ilimitada todos os direitos garantidos pela Constituição da República aos
cidadãos brasileiros, pelo que surgiu a teoria da cláusula da reserva do possível" em sede de
atendimento a direitos constitucionalmente consagrados.
Trata-se de um princípio (implícito) decorrente da atividade financeira do Estado alusivo à impossibilidade de
um magistrado, no exercício da função jurisdicional, ou, até mesmo, ao próprio Poder Público, de efetivar ou
desenvolver direitos, sem que existam meios materiais para tanto, o que consequentemente resultaria despesa
orçamentária oficial (A concretização judicial dos direitos sociais, seus abismos gnoseológicos e a reserva do
possível: por uma dinâmica teórico-dogmática do constitucionalismo social, Gustavo Rabay Guerra, in
www.jus.com.br).

Sendo assim, frise-se que o princípio da reserva do possível regulamenta a possibilidade e a
abrangência da atuação do Estado no que diz respeito ao cumprimento de alguns direitos,
como os direitos sociais, subordinando a existência de recursos públicos disponíveis à
atuação do Estado. Portanto, a efetivação dos direitos sociais está vinculada às
possibilidades financeiras do Estado. Desta forma, esse princípio, está relacionado à
existência de prestações limitadas à coerência e não da falta de recursos. Nesse contexto, ao
indivíduo, cabe requerer do Estado a prestação dentro de um limite razoável.
Não deve deixar de ponderar que o mínimo existencial refere-se ao básico da vida humana e
é um direito fundamental e essencial, previsto na Constituição Federal, sem o qual não é
possível que um indivíduo possa ter uma vida digna, pois o princípio tem o objetivo de
garantir condições mínimas para isso.
Salienta-se que, mesmo na escassez ou até na inexistência de recursos, o Estado não pode
nem deve se escusar do dever de garantir os direitos fundamentais previstos na Constituição
Federal com o objetivo de garantir
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o mínimo de dignidade para a vida humana.
Dessa forma, àquele que se vir prejudicado em seu direito do mínimo existencial é permitido
bater às portas do judiciário a fim de ver seu direito fundamental garantido, a despeito do
princípio da reserva do possível.
No presente caso, constata-se a inexistência do direito alegado pelo Agravante (Fumus boni
iuris), dado que, há de se prevalecer a efetividade de um direito fundamental assegurado na
Carta Magna, além de que é inconsistente o receio de dano irreparável (periculum in mora).
No caso em análise, deve-se ponderar que estamos diante de uma ação que versa sobre o
maior bem de todos: a vida, que prevalece sobre todas as outras questões trazidas pela parte
apelante, visto que a saúde da apelada encontra-se em risco.
Comprovada a imprescindibilidade de pessoa necessitada ser submetida ao tratamento
pleiteado, tenho que a sua negativa implica em ofensa ao direito social à saúde, garantido
constitucionalmente. Não se pode olvidar que há um bem maior, a vida, o qual deve sempre
preponderar sobre os demais direitos assegurados no texto constitucional.
Neste mesmo sentido colaciono as seguintes jurisprudências dos demais Tribunais Pátrios:
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE REMÉDIOS - DEVER DO MUNICÍPIO. I -
Fornecimento de remédio. Obrigação do Município em decorrência do Sistema Único de Saúde. Lei nº
8.080/90. II - Direito à vida e à saúde assegurado a todos pelos arts. 5º, 6º, 196 e seguintes da Constituição
Federal. III - Independentemente da excepcionalidade dos medicamentos, os entes públicos devem fornecê-los
ante o direito constitucional a ser protegido. Pressupostos do pedido evidenciados. IV - Cabimento da
condenação do Município ao pagamento de honorários advocatícios à Defensoria Pública. Inocorrência de
confusão no crédito e débito. Inaplicabilidade da súmula nº 80, do TJRJ. V - Manutenção da verba honorária,
porquanto em consonância com o enunciado 27, do aviso TJRJ 83/09. VI- Apelação a que se nega seguimento,
nos termos do art. 557, caput, do C.P.C. (TJ-RJ - APL: 00129963520098190026 RJ 0012996-
35.2009.8.19.0026, Relator: DES. RICARDO COUTO DE CASTRO, Data de Julgamento: 28/01/2014,
SÉTIMA CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 01/04/2014 16:56)

E ainda:
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – FORNECIMENTO DE FÁRMACO –
IDOSO HIPOSSUFICIENTE – IMPRESCINDIBILIDADE DO REMÉDIO PARA O TRATAMENTO –
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE UNIÃO, ESTADO E MUNICÍPIO – OBRIGAÇÃO DE
FORNECIMENTO – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Ante a solidariedade dos entes da federação no
financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS), qualquer um deles poderá responder os termos de ação de
obrigação de fazer, em que se reclama medicamento em favor de idoso hipossuficiente. Comprovada a
necessidade de utilização do medicamento e sendo o portador da enfermidade hipossuficiente financeiramente,
sem condições econômicas de suportar os custos do tratamento, devem os entes públicos fornecê-lo, por força
de ordem constitucional (art. 196 da CF). Precedentes do TJMS e STJ. É cabível, mesmo contra a Fazenda
Pública, a cominação de multa diária - astreintes - como meio coercitivo para o cumprimento de obrigação de
fazer (fungível ou infungível) ou para entrega de coisa. (TJ-MS - APL: 08012630920148120010 MS 0801263-
09.2014.8.12.0010, Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson, Data de Julgamento: 15/06/2015,  3ª Câmara
Cível, Data de Publicação: 17/06/2015)

Nessa esteira são os julgados deste Tribunal:
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVEL. DIREITO A SAÚDE PROTEGIDO PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. SUPERADA TESE DE RESERVA DO POSSÍVEL.
AUSENCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NÃO É MOTIVO PARA RECUSAR EXAME MÉDICO
NECESSÁRIO A MANUTENÇÃO DA VIDA HUMANA. RECURSO E REEXAME CONHECIDO E
NEGADO PROVIMENTO, A UNANIMIDADE.  1. Reconhecimento da responsabilidade solidária entre os
entes federativos em prestar atendimento à saúde da população.  2.
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Prescrição médica para realização de exame para diagnostico de doença, risco à saúde do cidadão. A ausência
de dotação orçamentária não é justificativa plausível para a recusa a realização de exame médico. Teoria da
?reserva do possível? superada.   (2017.03279482-81, 178.838, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão
Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-07-31, Publicado em 2017-08-03)

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEITADA
INTERNAÇÃO HOSPITALAR PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
ENTRE UNIÃO, ESTADO E MUNICÍPIO. ORIENTAÇÃO ATUAL DO STF. SENTENÇA CONFIRMADA
NA ÍNTEGRALIDADE.  I  O artigo 196 da Constituição Federal impõe ao Estado  no sentido amplo,
englobando União, Estados, Distrito Federal e Municípios  o dever de assegurar o acesso universal e igualitário
às ações de saúde que objetivam a prevenção, redução e recuperação de doenças.  II - O funcionamento do
Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos Municípios, de modo que
qualquer um desses entes tem legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que objetiva a garantia do
acesso ao tratamento de problema de saúde.  III - Sentença não merece qualquer modificação em sede de
Reexame Necessário, devendo ser confirmada in totum.  IV ? Reexame conhecido. Sentença confirmada à
unanimidade.(2017.03251232-53, 178.673, Rel. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Órgão Julgador
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-07-31, Publicado em 2017-08-02)

Desse modo, ante a ausência de prova inequívoca nos autos apta a comprovar as alegações
do município apelante, entendo que não merece qualquer reforma a decisão recorrida,
devendo ser reconhecido, conforme decisão acertada do Juízo a quo, o direito a fórmula
alimentar PEDIASURE DA ABBOTT.
Assim, agiu corretamente o Juízo de piso, ao antecipar os efeitos da tutela, uma vez que o
bem protegido está dentre os mais preciosos para o ser humano - a saúde.
Noutra ponta, importa ressaltar que a adoção da multa, nos casos de prestação de fazer ou de
não fazer, tem em vista conferir efetividade às decisões que decorrem desses feitos,
encontrando respaldo nos artigos 497 e 498 do NCPC, que tratou da chamada tutela
específica da obrigação e a tutela pelo equivalente.
           Eis o que dizem as normas referidas:
Art. 497.  Na ação que tenha por objeto a prestação de fazer ou de não fazer, o juiz, se procedente o
pedido, concederá a tutela específica ou determinará providências que assegurem a obtenção de tutela pelo
resultado prático equivalente.
Parágrafo único.  Para a concessão da tutela específica destinada a inibir a prática, a reiteração ou a
continuação de um ilícito, ou a sua remoção, é irrelevante a demonstração da ocorrência de dano ou da
existência de culpa ou dolo. 
Art. 498.  Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder a tutela específica, fixará o
prazo para o cumprimento da obrigação.
Parágrafo único.  Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e pela quantidade, o autor
individualizá-la-á na petição inicial, se lhe couber a escolha, ou, se a escolha couber ao réu, este a entregará
individualizada, no prazo fixado pelo juiz.  

           	In caso, o agravante insurge-se contra à fixação de astreintes pelo juízo a quo, por
entender abusivo o valor no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no entanto, vislumbra-
se que o juiz singular fixou a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) até o limite de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
             Sobre essa questão dispõe o art. 537 do NCPC, verbais:
Art. 537.  A multa independe de requerimento da parte e poderá ser aplicada na fase de conhecimento, em
tutela provisória ou na sentença, ou na fase de execução, desde que
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seja suficiente e compatível com a obrigação e que se determine prazo razoável para cumprimento do preceito.
  
§ 1o O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, modificar o valor ou a periodicidade da multa vincenda ou
excluí-la, caso verifique que:
                  		I - Se tornou insuficiente ou excessiva;
II - O obrigado demonstrou cumprimento parcial superveniente da obrigação ou justa causa para o
descumprimento.
§ 2o O valor da multa será devido ao exequente.
§ 3º A decisão que fixa a multa é passível de cumprimento provisório, devendo ser depositada em juízo,
permitido o levantamento do valor após o trânsito em julgado da sentença favorável à parte. 
§ 4o A multa será devida desde o dia em que se configurar o descumprimento da decisão e incidirá enquanto
não for cumprida a decisão que a tiver cominado.
§ 5o O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao cumprimento de sentença que reconheça deveres de
fazer e de não fazer de natureza não obrigacional. (grifei) 

           	 Portanto, previstas as possibilidades de concessão da tutela específica e da tutela
pelo equivalente, a norma adjetiva dispôs ao julgador uma série de medidas coercitivas,
descritas pela lei como medidas necessárias, as quais tem por finalidade viabilizar o
cumprimento daquelas tutelas, dentre elas a imposição de multa mesmo que seja contra a
Fazenda Pública.
           	Desta forma, partindo das primícias de que a multa arbitrada deixa de ter o caráter
coercitivo e passa a ensejar o locupletamento da parte, deve ter seu valor controlado pelo
Judiciário, na forma como recomendada pelo art. 537, § 1º, inciso I do CPC/2015,
anteriormente citado.
           	Sobre o tema, colaciono jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  ASTREINTES. REDUÇÃO.
POSSIBILIDADE. VALOR ARBITRADO. REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.
1. É possível a redução das astreintes a qualquer tempo, quando fixadas fora dos parâmetros da razoabilidade.
2. A revisão do valor fixado a título de astreintes encontra óbice na Súmula n. 7/STJ. O valor somente
comporta alteração nos casos em que for irrisório ou exorbitante.
3. Não se conhece da divergência jurisprudencial quando os julgados dissidentes tratam de situações fáticas
diversas.
4. Agravo regimental desprovido.
(Agrega no Ares 335.969/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 19/03/2015, DJe 27/03/201).

		No mesmo sentido, cito precedentes oriundos deste TJ/PA: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA PELO JUÍZO
DE ORIGEM DETERMINANDO O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. DIREITO À SAÚDE.
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERATIVOS. PRECEDENTES STF E TJPA. TRATAMENTO MÉDICO INDISPENSÁVEL À SAÚDE
DA AUTORA. DECISÃO ACERTADA. EXCESSO DO VALOR DA ASTREINTE. POSSIBILIDADE DE
REDUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO APENAS
PARA REDUZIR O VALOR DA MULTA DIÁRIA ARBITRADA.  1. O Estado é responsável,
solidariamente, com o Município e a União, pelo fornecimento de medicamentos/tratamento médico aos
necessitados, eis que incumbe ao Poder Público, em todas as esferas de poder político, a proteção, defesa e
cuidado com a saúde. Por esse prisma, não há falar em incompetência do Juízo Estadual, na hipótese, mesmo
porque inexiste a necessidade da União compor a lide, considerando-se que, na espécie, a situação implica em
litisconsórcio facultativo entre os entes estatais.   2. O direito à saúde é constitucionalmente assegurado.  3. À
unanimidade nos termos do voto da Desembargadora Relatora, Agravo de Instrumento conhecido e
parcialmente provido apenas para reduzir o valor da multa diária arbitrada.  (2017.00694595-77, 170.783, Rel.
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EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-02
20,Publicadoem2017-02-22)  
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA MAJOROU A MULTA PELO NÃO
CUMPRIMENTO DE DECISÃO PARA R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) POR DIA. VALOR FIXADO
DEVE SER REDUZIDO, A FIM DE NÃO ONERAR DEMASIADAMENTE O ORÇAMENTO PÚBLICO.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, APENAS PARA REDUZIR A
MULTA DIÁRIA PARA O VALOR DE R$40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), À UNANIMIDADE
(2016.02892729-75, 162.329, Rel. RICARDO FERREIRA NUNES, Órgão Julgador 4ª CAMARA CIVEL
ISOLADA, Julgado em 2016-07-18, Publicado em 2016-07-21) (grifei)

		Ressalta-se que o objetivo preponderante do valor da multa é a coerção, razão pela qual não
tenho por abusivo o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), igualmente a limitação no
montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) se mostra em conformidade com os
objetivos legais.

DISPOSITIVO
Por todo exposto, CONHEÇO do recurso, e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao agravo de
instrumento interposto pelo Município de Belém, conforme fundamentação lançada.
É como voto.
Belém, 04 de fevereiro de 2019.

Rosileide Maria da Costa Cunha
Desembargadora Relatora
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